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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Pror• Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nª 4.742 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004 

lns6tul a Comla;la lnletsetolfat de Sadde do 
Trabalhadol' do Conselllo Muntctpal dll Sadde 
do Mllllfclplo de Assis. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito do Município de Assis, Eslado de Slo 
Paulo, no uso de suas lltr1bulçlles legals, 

CONSIDERAlllX) a mplantaçlo do Centro de Referencia em Sallde do 
Trabalhador no muni::lpio de Assis - CRST: 

CONSIDERANDO a necessidade de palticlpaçlo dos vários segmentos e da 
soeledade clvl no planejamento das a!Mllades do CRST e o acompanhamento e llseallzaçlo da 
execução· das açlles de Badde do Trabalhador e do Melo Ambiente no conjunto da Rada SUS, 
avaliando o llLlmprimento do proposto no plano de trabalho, metas e orçamento linancairo: 

CONSIDERANDO a necessidada da acompanhamanto e ava6açlo da 
qualidade doe &ervi!jlOS prestados pelo CRST e apreciação quaisquer de outros assuiltos que lhe 
forem submetidos; 

Com o objetivo de proteger· a vila e promover a Sallda do Trabalhador, 
garantindo os direitos sociais, a humanização e a democratização nas relaçõas de lnbalho no 
processo de construção da cidadania; 

Com o objetivo de reverter a atual aitUaçlo apidanmolõgica, fazendo cumprir o 
disposto na lei que dispõe sobre a natlllcaçlo obrigatória de addantes e doenças do trabalho • 

Art.1" 

§1" 

1 Z" 

DECRETA: 

Fica instltu Ida a Comissão Intersetorial da Sallde do Trabalhador do Conselho 
Municipal da Salldé, do município de Assis, da seguinte forma: 

1 - 01 representante titular a 01 suplenle da lnter1ocuçlo da Sallde do 
Trabalhador da DIR VIII: 

li - 01 representante Ulular a 01 suplente da Vigllncia em Sallde cio 
Munlclplo: · . 

Ili - 02 represllnlantes Ulular e 02 suplentes dos Sindicalos da Trabalhadores: 
IV - 02 representantes titular e 02 sup"ntes dos Sindicatos Patronais: 
V • 01 reprelllllllllnte tttulllr a 01 suplente do Conselho Municipal de Sallde 

de Assis; · 
VI - 01 médico representante tllular e 01 suplente da Unidade Búlca de 

Sallda; 
VII - 01 médico representante titular a 01 suplente do P. S. F .: 
VIII - 01 representante tHijar e 01 suplante do INSS; 
IX - · 01 representante tit"8r a 01 suplente da Socledl!lda Civil 01garuada; 
X - 01 representante tHijar e 01 suplente do C.R.S.T.: 
XI • 01 representante litijar e 01 suplente da UNESP - Departamento da 

Pslcotogia do Trabalho. 

A ·comissão tanll car6ter consuHivo 11 da aS&Bssoramento, visando a fonnulaçlo 
e Implementação da potlltca municipal de saúde do trabalhador, monitorando e 
avaliando 011 serviços de atenção à Sallde do Trabalhador no lmblo do 
município de Assis. 

A Comlsslo Intersetorial a&tani diretamente vtncutada llD Conselho Munlclpal 
de Ballde, devendo 1111r assistida nas suas necas!!ldmfes peta secrelaria 
Executiva daquele Conselho. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Profª Judith de Oliveira Garcez" 
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Art. 2º 

ArL 3" 

Os membros da Comi&&io lntal'58torial pertencentes i!I Saerataria Municipal da 
S&llde serio indicados paio Secratjrlo (a), a oa damlD membros paios 6rglos 
ou entidades que repr85antam. 

810 diretrizes da Grupo Técnico da Saúda do Trabalhador: 

1 - fonnulaçlo, inplantaçlo a lmplamantaçlo das Ações da Sallda do 
Trabalhador, na reda da saiviças do município, promDYlll'ldo polHicas da 
prevençlo, promoção a na reabilitação da saúda do trabalhador; 

li • implantaçlo ·da um Sistema de lnfonnaçllo na área de Sallde do 
Trabelhlldor que posslblllta elaboração da relatórios para subsidiar o 
planaJamanto a avaliação nlllila área especifica; 

Ili - ineorporaçlo das A9'1es da VigUáncla Sanl!ãrla 111111 ambientas da 
trabalho: 

IV - estruturação da uma rede Regionalizada a Hierarquizada para o 
diagnóstico, atenção bãsfca a espacializada na ãraa da Saúda do 
Trabalhlldor; • 

V • • oportunizar espaços eoncratos da controle social na área da Sallda do 
Trabalhador. 

Esta Dacrst.o entrara em vigor na data da sua publicaçlo. revogadas as 
disposiç!lll! em eontrério. 

Pl8feilura Munlcipal da Assis, em 14 de Dezembro da 2004 • 

.,,,,,,.,,, ::> 
eA1tLõS ANGELO NÕBILE 

· Prefeito Munlclpal · 
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